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PORTARIA N.º 061/25                                  DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

   

 

Concede readaptação temporária á servidora  

DANIELI ROCHA PAVÃO SANCHES DA 

SILVA, e dá outras providências. 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai-MS.,  no uso de 

suas atribuições legais e com base no art. 27 da Lei Complementar 004/2004, e ainda, 

Considerando o Protocolo nº 144814/24. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Conceder readaptação temporária pelo período de 180 (cento e oitenta) dias à 

servidora DANIELI ROCHA PAVÃO SANCHES DA SILVA ocupante do 

cargo efetivo de PROFESSOR inscrita sobre a Matricula nº 2263-6, a mesma 

exercerá a função de Assessor Pedagogico no CEI – Terra Mater, pelo 

período de 08/07/24 á 08/01/25, devendo está apresentar-se para perícia médica 

a cada 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos 08/07/24  ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2.025 

 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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